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-----No dia vinte e cinco de novembro do ano de dois mil e catorze, no Salão 

Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, realizou-se a reunião ordinária do 

Município de Góis, sob a Presidência da senhora Drª Maria de Lurdes de Oliveira 

Castanheira na qualidade de Presidente do Município, comparecendo os 

Vereadores que compõem o Executivo Camarário: Dr. Mário Barata Garcia, Eng. 

Diamantino Jorge Simões Garcia e Maria Helena Antunes Barata Moniz. ----------- 

-----A Reunião foi secretariada pela Técnica Superior Liliana Maria Rosa Pinto 

por impedimento da secretária efetiva.---------------------------------------------------------   

-----Depois dos presentes terem ocupado os seus lugares, a senhora Presidente 

declarou aberta a reunião pelas dez horas, dando início à ordem de trabalhos.---- 

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA--------------------------------------------------------------------------- 

1.1 – FALTAS-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2 – INTERVENÇÃO DA SENHORA PRESIDENTE----------------------------------------------- 

1.3 – INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES------------------------------------------ 

2 – ORDEM DO DIA:----------------------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ATA DA REUNIÃO ANTERIOR------------------------------------------------------------------- 

2.2 – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE ESTEVIANAS/NOVOS ORGÃOS 

SOCIAIS--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.3 – LIGA DE MELHORAMENTOS DA FOLGOSA/NOVOS ORGÃOS SOCIAIS--------- 

2.4 – REUNIÕES ORDINÁRIAS DO EXECUTIVO PARA O ANO 2015/PROPOSTA DE 

DATAS----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2.5 – CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE/ALDA CERDEIRA DE ALMEIDA 

CATARINO/PEDIDO DE RECTIFICAÇÃO-------------------------------------------------------------  

2.6 – REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS/ 

ALTERAÇÃO À TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS MUNICIPAIS---------------- 

2.7 – REGULAMENTO MUNICIPAL DOS SISTEMAS PÚBLICOS E PREDIAIS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO 

CONCELHO DE GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO--------------------------------------------- 
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2.8 – REGULAMENTO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

URBANOS DO CONCELHO DE GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO------------------------ 

2.9 – NORMAS DE CONTROLO INTERNO/PROPOSTA DE REVISÃO----------------------- 

2.10 – PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES 

CONEXAS/PROPOSTA DE REVISÃO------------------------------------------------------------------ 

2.11 – EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS/DIVERSOS-------------------------------------------------------------------------------------- 

2.12 - PARECER PRÉVIO GENÉRICO/COMUNICAÇÃO MENSAL DA 

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS-------------------------------------------------- 

2.13 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA---------------------------------------------------------- 

2.14 – MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES----------------------------------------------- 

2.15 – MAPA DE TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL----------------------------------------------- 

3 - APROVAÇÕES EM MINUTA-------------------------------------------------------------------------- 

4 – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO----------------------------------------------------------------------- 

1 - ANTES DA ORDEM DO DIA----------------------------------------------------------------- 

1.1 – FALTAS – A senhora Presidente informou que o senhor Vereador José 

Alberto Domingos Rodrigues se encontra em gozo de férias, tendo o Executivo 

considerado a falta justificada.-------------------------------------------------------------------- 

1.2 – INTERVENÇÃO DA SENHORA PRESIDENTE – A senhora Presidente 

iniciou sua intervenção dando conhecimento de que a 06.11.14 reuniu na sede 

da ANMP em Coimbra a Secção de Municípios de Baixa Densidade e do Mundo 

Rural, secção criada pelo Conselho Geral em 25 de março de 2014. Mais 

informou, que para além da eleição da Mesa da Secção nos termos dos 

estatutos da ANMP, da qual deu conhecimento dos Municípios que a constituem, 

os presentes na reunião e posteriormente o Conselho Diretivo, aprovaram os 

critérios para classificação de municípios de baixa densidade e municípios 

rurais.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Informou ainda, que a definição e a consensualização dos critérios de baixa 

densidade e de ruralidade obedeceram a abordagens multicritérios, ponderadas, 

com inclusão de fatores de correção e de ajustamento, para possibilitar uma 

visão integrada e atender às várias dimensões que exercem influência no 

desenvolvimento dos territórios. Foram consideradas características locais 

associadas à densidade populacional, tipo de território, demografia, povoamento, 
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características socioeconómicas, acessibilidades e índices de ruralidade. 

Relativamente à adesão à Secção, informou que apenas os municípios que 

preenchem os critérios de baixa densidade e/ou de ruralidade aprovados estão 

em condições de ver as suas adesões ratificadas pelo Conselho Diretivo, sendo 

essa a situação do Município de Góis, conforme informação da Associação 

Nacional de Municípios Portugueses, pertencendo o concelho de Góis à Secção 

de Municípios de Baixa Densidade e do Mundo Rural. -----------------------------------

-----Ainda sobre este assunto, deu conhecimento de um inquérito no qual é 

sugerido a colocação de alguns temas que sejam pertinentes discutir, pelo que 

deve o Executivo se assim o entender dar o seu contributo.-----------------------------

-----Prosseguiu a sua intervenção, dando conhecimento de que a Assembleia 

Distrital de Coimbra deliberou a afetação do seu património à CIM-RC, caso não 

o fizesse o mesmo reverteria para a administração central.------------------------------

-----Deu ainda conhecimento de que no p.p. dia 14.11.14 foi instituído o 

Conselho Municipal de Juventude, prevalecendo-se da oportunidade para 

reiterar o seu agradecimento a todas as Instituições de direito privado e público e 

público presente que se associaram a esta iniciativa. Dirigiu um reconhecimento 

especial a todos quanto integram o Conselho Municipal de Juventude, 

informando que no mês de dezembro irá realizar-se a primeira reunião deste 

órgão a fim de discussão de algumas temáticas pertinentes no âmbito da 

juventude.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente informou que o dia 25 de novembro foi instituído pela 

Organização das Nações Unidas (ONU), como o Dia Internacional de 

Erradicação da Violência Contra as Mulheres e como forma de comemoração 

desta efeméride irá realizar-se no dia de hoje um cordão humano desde o 

Agrupamento de Escolas até ao Município de Góis com o intuito de dizer não há 

violência contra as Mulheres. Neste âmbito, a ADIBER leva a efeito a Campanha 

do Laço Branco na Região da Beira Serra, a qual se consubstancia na 

distribuição de laços brancos junto da população de forma a sensibilizar para as 

questões da violência sobre as mulheres. Ainda sobre esta temática, informou 

que no Município de Góis, os casos de violência doméstica, que têm surgido, 

são pontuais e têm merecido uma imediata intervenção assim que sinalizados, 
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quer através dos técnicos do Município, quer através das forças locais de 

segurança.---------------------------------------------------------------------------------------- 

----No âmbito cultural, a senhora Presidente prevaleceu-se da oportunidade para 

reiterar os seus parabéns à RaízVanguarda pela V Mostra de Cinema da 

Amazónia, fruto de uma parceria com o Instituto Cultural da Amazónia, iniciativa 

que contou no ato do seu encerramento com a presença da Vice-Cônsul do 

Brasil, Tatiana Faucz.-------------------------------------------------------------------------------

----De igual modo agradeceu o tributo feito à Câmara Municipal na sede desta 

associação cultural, a antiga EB de Bordeiro, equipamento inativo há cerca de 

dez anos e que presentemente com a instalação da sede da RaízVanguarda 

veio dar uma nova dinâmica local, bem como, às ações de âmbito cultural que 

têm vindo a ser realizadas e promovidas junto do público no concelho, pelo que 

renovou a disponibilidade da autarquia em colaborar dentro daquilo que lhe for 

possível, tanto nas iniciativas que pretendem levar a efeito, bem como em 

termos de logística.----------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------- 

1.3 – INTERVENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES – Interveio a senhora 

Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz referindo que no âmbito do 

protocolo com a Transdev abordado pela senhora Presidente em reunião 

transata desejava expor uma situação relativamente a um circuito que é feito a 

nível de transporte púbico efetuado no concelho por esta empresa. Referiu que 

foi interpelada por encarregados de educação de alguns alunos que estudam 

fora do concelho, nomeadamente no Município da Lousã que apresentaram a 

sua opinião relativamente ao percurso que a Transdev faz no que concerne ao 

circuito Lousã-Vila Nova do Ceira e vice-versa, não satisfazendo este as 

necessidades dos alunos, uma vez que o percurso termina em Vila Nova do 

Ceira sendo que os alunos que vêm para a freguesia de Góis têm de ser 

transportados em viatura própria. Havendo um autocarro vindo de Coimbra que 

passa na freguesia de Vila Nova do Ceira com destino a Góis, cerca de cinco 

minutos antes da chegada da viatura provinda da Lousã, a senhora Vereadora 

questionou da possibilidade desta poder esperar e efetuar o transporte dos 

alunos para Góis.------------------------------------------------------------------------------------
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-----Terminou a sua intervenção, informando que relativamente ao documento 

sobre o PDM é um facto que o recebeu sobre forma de spam, solicitando que o 

mesmo seja facultado em suporte de papel.--------------------------------------------------

----A senhora Presidente informou que relativamente ao acordo com a Transdev, 

reuniu com a empresa há cerca de um mês e até à data ainda não possui 

qualquer informação sobre o que ficou estabelecido entre o Município e a 

Empresa a fim da Câmara Municipal poder elaborar estudo sobre a rede de 

transportes públicos no concelho, por forma adequar este serviço às reais 

necessidades dos munícipes. --------------------------------------------------------------------

-----Mais informou, da sua presença no p.p. dia 17.11.2014 numa reunião 

conjunta com os Municípios de Castanheira de Pera, Figueiró dos Vinhos, 

Pampilhosa da Serra e Pedrogão Grande, na qual ficou a Câmara Municipal de 

Góis, na sua pessoa, mandatária de tomar algumas diligências junto de algumas 

entidades sobre a rede de transportes públicos servida pela Transdev nestes 

concelhos. Neste âmbito, informou que remeteu cópia do acordo celebrado no 

ano de 2007 ao IMT a fim deste organismo se pronunciar sobre a 

sustentabilidade dos transportes coletivos do Pinhal Interior Norte, tendo sido 

remetida resposta no imediato a qual se consubstancia que o acordo em questão 

tem duração anual, prorrogável automaticamente todos os anos a partir de 1 de 

setembro de cada ano, caso nos 30 dias anteriores a essa data, nenhuma das 

partes o denunciar. Assim, no plano formal, o Município de Góis poderá 

denunciar o mesmo no decurso do mês de agosto de 2015. Mais informou, que 

na altura que foi celebrado o protocolo, também o IMT fazia parte integrante, 

tendo sido no 1º ano uma das instituições que assumiu uma parte das despesas 

através de transferência financeira para os municípios. Não estando esclarecido 

de todo, o facto de ter sido parceiro apenas no 1.º ano do Acordo.------------------  

----Informou ainda, que as Câmaras Municipais que celebraram o Acordo estão 

imbuídas do mesmo espírito, caso o Acordo não esteja a ser cumprido, até 

agosto do ano de 2015 poder-se-á equacionar a hipótese do mesmo ser 

denunciado por ambas as partes, e de igual modo rever todos os percursos 

efetuados dentro do concelho e, caso haja possibilidade ser a autarquia a efetuar 

os mesmos. Neste sentido, e sendo uma necessidade imprescindível a aquisição 
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de viaturas por parte do Município em virtude da frota automóvel não satisfazer 

as necessidades, informou que foi acautelada no orçamento para 2015 uma 

verba para aquisição de duas viaturas de transporte de crianças e adultos, as 

quais poderão ser também parte da solução para a rede de transportes dentro 

do concelho.-------------------------------------------------------------------------------------------

----Sobre a explanação feita pela senhora Vereadora Maria Helena Antunes 

Barata Moniz informou que irá inteirar-se da situação junto da Transdev e 

oportunamente prestar os devidos esclarecimentos.--------------------------------------- 

----Interveio o senhor Vereador Mário Barata Garcia para voltar ao tema dos 

transportes públicos de passageiros no concelho de Góis, referindo que o 

Município continua a despender mensalmente elevadas verbas (mais de dez mil 

euros) para o efeito e os cidadãos continuam praticamente sem transportes 

públicos. Mais referiu, que para superar isso, e à semelhança de outros 

Municípios, se estava a estudar a implementação de um sistema diferente para 

que com menos meios se dê uma resposta satisfatória às nossas populações 

neste domínio. Para isso, acrescentou que tem havido reuniões com diversos 

intervenientes e perspetiva-se para que dentro de um ano, se entretanto ocorrer 

alteração legislativa sobre o assunto, o Município de Góis esteja integrado dentro 

de uma rede de transportes de passageiros eficiente e eficaz que reduza 

substancialmente tanto a dificuldade de acesso à sede de distrito, como de todos 

os lugares do concelho à Vila de Góis, contando para isso com todos os 

intervenientes atuais, tais como Táxis, IPSS,s, o Município e naturalmente 

empresas rodoviárias. ------------------------------------------------------------------------- 

----Sobre a afetação do património da Assembleia Distrital de Coimbra para a 

CIM-RC congratulou-se por este ato, uma vez que se trata de bens materiais e 

financeiros que poderão ser bem aplicados na área de intervenção desta 

Comunidade Intermunicipal.----------------------------------------------------------------------- 

----Relativamente à atualidade política que o país atravessa, nomeadamente 

naquilo que foi a detenção do ex-Primeiro Ministro, Engº José Sócrates, referiu 

que essa situação lhe pareceu um paradoxo por se tratar de um político que em 

termos de produção legislativa contribuiu decisivamente para a redução da 

corrupção, designadamente, e a título de exemplo, referiu a promulgação da Lei 
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da Contratação Pública, a qual veio  acabar com as derrapagens sistemáticas 

nas empreitadas públicas, para depois ser acusado de incumprimento naquilo 

em que fez história na sua governação, pelo que espera que este processo seja 

conduzido da melhor forma.----------------------------------------------------------------------- 

----Interveio o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referindo 

lamentar que o antigo Primeiro-Ministro, Engº José Sócrates, tenha sido preso 

sem que tenha sido proferida qualquer tipo de sentença. É sua opinião que trata-

se de um caso que pode ter várias leituras, a primeira é que José Sócrates foi 

bem preso e é culpado da acusação de que foi alvo, e se isso for um facto 

considera estar perante uma situação gravíssima, sendo que temos razões 

suficientes para manifestar a nossa tristeza, independentemente da nossa cor 

partidária. Realçou que não devemos fazer juízos de valor com a situação de ser 

alguém de um partido que não seja o nosso ser apanhado numa teia destas. 

Uma segunda leitura é que pode-se correr o risco de ter sido a justiça que 

falhou, e caso seja considerada esta hipótese, atreve-se a dizer que o fez de 

forma glamorosa, e sendo um pilar da nossa democracia, seria no seu 

entendimento uma situação de igual modo triste.-------------------------------------------

----Prosseguiu, referindo que no dia de hoje a comunicação social noticiou que 

há mais um político envolvido neste processo, facto que o deixa apreensivo 

relativamente ao papel de autarca que todos exercemos, isto é, ao exercemos as 

funções de autarca e neste caso como Vereadores de um Executivo estamos 

naturalmente a trabalhar para uma população e para o seu bem-estar dando 

tudo por tudo para que possamos satisfazer as necessidades dos munícipes. 

Porém, face aos acontecimentos que têm vindo a público, poderemos 

equacionar a hipótese se devemos continuar a exercer estas funções, tratando-

se de uma situação complicada podendo ter algumas repercussões ao nível do 

exercício das mesmas, uma vez que quanto menos pessoas se dedicarem à 

causa pública poderão efetivamente outros menos preparados desempenhar 

esse papel com outro tipo de motivação que não é em sintonia com aquilo que 

desejamos para o concelho. Reiterou a sua preocupação com o processo de que 

está a ser alvo o Engº José Sócrates, sendo os indícios preocupantes e a serem 

comprovados a situação será bem mais complicada e poderá atingir 
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repercussões bastante significativas.-----------------------------------------------------------

----Ainda sobre este assunto, referiu que no passado os comandantes iam à 

frente das tropas e davam o corpo para serem os primeiros, presentemente essa 

situação já não se verifica, quem comanda muitas vezes escudasse nos outros e 

não vai à luta. Referiu ainda, que não lhe dá tranquilidade nenhuma tudo aquilo 

que o senhor Vice-Presidente referiu sobre o trabalho feito pelo Engº José 

Sócrates enquanto Primeiro-Ministro, sendo um facto que não lhe transmite 

tranquilidade, pelo que espera que não seja usada a máxima como São Tomás 

“olha para o que eu digo, não olhes para o que eu faço”.---------------------------------  

----A senhora Presidente referiu que relativamente ao Engº José Sócrates apraz-

lhe mencionar que tinha uma especial consideração porque enquanto 

governante deu um contributo importante ao concelho de Góis, considerando-o 

um político empenhado no exercício das suas funções como Primeiro-Ministro, 

revendo-se em muitas declarações efetuadas no dia de ontem por altos quadros 

do PS e outros. Referiu, considerar que não podemos atentar às más práticas 

não sendo a primeira vez que um Primeiro-Ministro é detido, como também a 

primeira vez que a justiça falha, em virtude da existência de muitos casos em 

fase de investigação. Relembrou que o Fundo de Apoio Municipal (FAM) é fruto 

do incumprimento da legislação por parte de alguns autarcas, que foram 

assumindo despesas muito superiores às receitas municipais e que nesta 

matéria a Justiça ainda não atuou, porquanto há órgãos próprios que tutelam e 

supervisionam as contas das Autarquias e que claramente não funcionaram.---- 

------Relativamente à gestão que tem sido feita com o erário público, congratulou-

-se pela notícia publicada na edição do Jornal de Notícias de 13.11.2014, a qual 

evidencia o Município de Góis como um dos melhores no Índice da 

Transparência no que concerne a aspetos económico/financeiros.-------------------- 

----Mais referiu, que independentemente dos partidos há políticos cuja atuação 

contraria as acusações que estão a ser feitas ao ex Primeiro-Ministro. Na política 

como em todos os lugares públicos há pessoas honestas e com caráter, que 

defendem o interesse público, não se podendo confundir as práticas dos 

políticos com os partidos a que estão ligados.----------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------- 
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2 – ORDEM DO DIA:------------------------------------------------------------------------------- 

2.1 – ATA DA REUNIÃO ANTERIOR – De acordo com o determinado pela Lei 

nº75/2013, de 12 de setembro no seu artigo 57º, a Câmara deliberou por maioria 

com dois votos a favor e dois contra dos senhores Vereadores eleitos pelo 

GCIPG aprovar a ata da reunião realizada no dia onze de novembro de dois mil 

e catorze, sendo assinada pela senhora Presidente e por quem a lavrou.-----------

-----Em conformidade com o nº2 do artigo 54º da Lei nº75/2013, de 12 de 

setembro, a senhora Presidente fez uso do voto de qualidade.------------------------- 

----Os senhores Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por 

Góis fundamentaram o seu sentido de voto pelo facto de não terem tido 

conhecimento do teor dos parcelares remetidos à Assembleia Municipal, 

conforme acordado em reunião do Executivo.--------------------------------------------  

2.2 – COMISSÃO DE MELHORAMENTOS DE ESTEVIANAS/NOVOS 

ORGÃOS SOCIAIS - Foi presente o ofício da Comissão de Melhoramentos de 

Estevianas, datado de 27.10.14, dando conhecimento dos Corpos Sociais para o 

período de 2014/15, bem como do Plano de Atividades aprovado para o ano em 

curso.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A senhora Presidente em nome do Executivo dirigiu votos de bom trabalho 

aos novos corpos gerentes, prevalecendo-se da oportunidade para informar da 

disponibilidade da Câmara Municipal para colaborar com a Comissão dentro 

daquilo que estiver ao seu alcance.-------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

2.3 – LIGA DE MELHORAMENTOS DA FOLGOSA/NOVOS ORGÃOS SOCIAIS 

- Foi presente o ofício da Liga de Melhoramentos da Folgosa, datado de 

02.10.14, dando conhecimento dos Corpos Sociais para o biénio 2014/16.--------- 

-----A senhora Presidente em nome do Executivo dirigiu votos de bom trabalho 

aos novos corpos sociais, prevalecendo-se da oportunidade para informar da 

disponibilidade da Câmara Municipal para colaborar com esta Instituição dentro 

daquilo que estiver ao seu alcance.-------------------------------------------------------------

-----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

2.4 – REUNIÕES ORDINÁRIAS DO EXECUTIVO PARA O ANO 

2015/PROPOSTA DE DATAS - A senhora Presidente referiu que o nº1 do artigo 
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40º da Lei nº75/2013, de 12 de setembro prevê que a Câmara Municipal possa 

reconhecer a conveniência de reunir com periodicidade quinzenal, prevendo o 

nº2 do citado artigo que a Câmara Municipal possa estabelecer o dia e hora 

certos para as suas reuniões ordinárias, determinando o nº1 do artigo 49º da 

citada Lei que os órgãos executivos realizem, pelo menos, uma reunião pública 

mensal.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----Neste sentido, e, de acordo com a referida lei a senhora Presidente propôs 

que o Executivo delibere:--------------------------------------------------------------------------

-----a) Reconhecer a conveniência de reunir quinzenalmente;---------------------------

-----b) Estabelecer que as reuniões ordinárias se realizem às 10.00 horas das 

segundas terças-feiras de cada quinzena de cada mês;----------------------------------

-----c) Qualificar públicas todas as reuniões ordinárias.------------------------------------

----Seguidamente, a senhora Presidente deu conhecimento das datas para as 

reuniões a realizar durante o ano de 2015, realçando que a primeira reunião do 

mês de dezembro coincide com um feriado nacional, pelo que propôs que a 

mesma se realize no dia 09 de dezembro. Informou ainda, que após deliberação 

do Executivo será elaborado edital com o intuito de publicitar as datas da 

realização das reuniões ordinárias este órgão.---------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento e após análise deliberou por unanimidade 

anuir à proposta apresentada pela senhora Presidente da Câmara.-------------------  

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.5 – CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE/ALDA CERDEIRA DE 

ALMEIDA CATARINO/PEDIDO DE RECTIFICAÇÃO – Foi presente a 

informação nº204/2014 da DAG – Serviço Jurídico e Contraordenações, datada 

de 17.11.14, relativa ao pedido de retificação de certidão de autorização de 

constituição de compropriedade sobre prédio rústico, emitida em 26.05.14, 

requerida por Alda Cerdeira de Almeida Catarino – CCH Manuel Martins de 

Almeida e de Maria Celesta Cerdeira.----------------------------------------------------------

-----A senhora Presidente informou que de acordo com a citada informação trata-

se de um pedido de parecer em conformidade com a legislação em vigor, no 
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qual é referido que o aumento do número de compartes não irá implicar 

parcelamento físico que vise infringir o regime legal dos loteamentos. Deu ainda 

conhecimento de que na reunião realizada no dia 29.04.14 foi deliberado por 

unanimidade emitir parecer favorável à constituição de compropriedade para o 

referido artigo matricial, tendo sido emitida respetiva certidão em 12.05.14.--------

-----Mais referiu que a requerente supra mencionada vem agora na qualidade de 

cabeça de casal das heranças de Manuel Martins de Almeida e de Maria Celeste 

Cerdeira, requerer a retificação à certidão de autorização de constituição de 

compropriedade sobre o mesmo prédio inscrito na matriz rústica de Góis sob o 

nº23901. Este pedido de retificação prende-se com o facto de, por lapso, ter 

indicado ser cabeça de casal da herança de Manuel Martins de Almeida, quando 

de facto é-o ambos, devendo igualmente constar da certidão a qualidade de 

CCH de Maria Celeste Cerdeira.-----------------------------------------------------------------

----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade retificar a 

referida certidão de forma a que nela conste: heranças indivisas abertas por 

óbito de Manuel Martins de Almeida e de Maria Celeste Cerdeira.--------------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.6 – REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS/ALTERAÇÃO À TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS - Foi presente a informação nº137/2014 da DAG – Serviços 

Financeiros/Contabilidade Autárquica, datada de 20.11.14, relativa ao assunto 

em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente informou que de acordo com a citada informação 

propõe-se a alteração ao Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas 

Municipais devido a alteração à Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, 

que constitui o seu Anexo I, apenas no que diz respeito aos tarifários dos 

serviços de abastecimento de água de saneamento de águas residuais e de 

gestão de resíduos urbanos e da Revisão da Fundamentação Económico-

financeira das tarifas de Abastecimento de Água, Saneamento e Gestão de 
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Resíduos Urbanos, que integra o seu Anexo III, cujo documento constitui o 

Anexo I da presente Ata.--------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais informou, que as alterações patentes ao documento em análise são 

consequência da alteração introduzida no Decreto-Lei nº194/2009, de 20 de 

agosto, por intermédio de Lei nº12/2014, de 6 de março e da aprovação do 

Regulamento tarifário do serviço de gestão de resíduos publicado através da 

Deliberação nº 928/2014, de 15 de abril. Informou ainda, que o citado Decreto-

Lei estabelece o regime jurídico dos serviços municipais e intermunicipais de 

abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão 

de resíduos urbanos e foi alterado pela supra mencionada lei, que regulamenta, 

entre outros temas, que a definição das tarifas obedece a regras definidas nos 

regulamentos tarifários aprovados sendo sujeitas a atualizações anuais. Referiu 

ainda, que na revisão das tarifas foram tidos também como documentos de 

referência as Recomendações nº01/2009 (Recomendação Tarifária) referente à 

formação dos tarifários aplicáveis aos utilizadores finais dos serviços públicos de 

abastecimento de água para consumo humano, de saneamento de águas 

residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos e nº02/2010 (Critérios de 

Cálculo), que apresenta os critérios de cálculo para a formação desses mesmos 

tarifários, ambas da ERSAR, onde a ERSAR vem salientar o facto de existir 

atualmente uma grande disparidade nos tarifários aplicados aos utilizadores 

finais dos sistemas públicos de abastecimento de água para consumo humano, 

de saneamento de águas residuais e urbanas e gestão de resíduos urbanos e 

visam harmonizar as estruturas tarifárias que servem ao financiamento destes 

serviços, trazer-lhes racionalidade económica e financeira e assegurar a 

respetiva viabilidade e melhoria, sempre sem pôr em causa a autonomia que 

deve haver na sua gestão.-------------------------------------------------------------------------

----Por último, é do conhecimento de todos as dificuldades que as famílias 

atravessam face à conjuntura económica instalado no país, contudo para que 

dúvidas não suscitem nos munícipes a presente proposta de atualização à 

Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais do Regulamento Geral de Taxas 

e Outras Receitas Municipais surge única e simplesmente por imposição legal, e 
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não por entendimento da Câmara Municipal de Góis, órgão conhecedor da 

realidade e dificuldades económicas existentes no concelho.---------------------------  

----A senhora Presidente deu a palavra à Drª. Sara Mendes, Chefe da DAG, para 

prestar os devidos esclarecimentos sobre o assunto em discussão.----------------- -

-----Dada a palavra à senhora Chefe de Divisão, Dra. Sara Mendes, referiu que a 

proposta de atualização tarifária dos serviços de águas para abastecimento 

público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 

sólidos vem então na sequência da alteração legislativa e do Regulamento 

anteriormente referido. Continuou referindo, que no respeita ao regime jurídico, 

foi introduzida a obrigatoriedade das entidades gestoras (no caso, o Município de 

Góis), ter que proceder à definição das tarifas destes serviços em cumprimento 

com as regras definidas pela ERSAR nos regulamentos tarifários, e que devem 

essas tarifas ser sujeitas a atualizações anuais. Acrescentou ainda que deve ser 

definida uma trajetória tarifária no sentido do tarifário a praticar cobrar os custos 

incorridos com a prestação dos serviços, sob pena de eventuais 

responsabilidades contraordenacionais e mesmo de ser a própria ERSAR a fixar 

o tarifário a vigorar, caso do parecer emitido pela mesma, se verifique a não 

concordância com as disposições legais e regulamentares sobre a matéria e o 

Município não acolha as suas recomendações. No que respeita ao regulamento 

tarifário do serviço de resíduos sólidos urbanos o mesmo vem definir um período 

transitório de 5 anos para que todos os custos suportados sejam repercutidos no 

tarifário a praticar. Face ao exposto, continuou referindo, que tendo em 

consideração os dados de 2013, o Município de Góis suporta cerca de 30% do 

total dos custos com o serviço de água para abastecimento público, cerca de 

75% do total dos custos com o serviço de saneamento de águas residuais e 

cerca de 50% dos custos com o serviço de gestão de resíduos sólidos urbanos, 

pelo que neste período (5 anos) deverá ser imputado aos utilizadores dos 

serviços, de forma gradual, os custos referentes a essas percentagens. De forma 

resumida, referiu que a proposta apresentada tem subjacente os seguintes 

critérios:------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- a) Um prazo de 5 anos para um aumento gradual do tarifário de forma a 

atingir valores próximos de 100% de cobertura dos custos pelos proveitos, 
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devendo, nos 4º e 5º anos, fazer-se a aferição dos valores dos tarifários a 

praticar (decorrente dos aumentos) de forma a que não sejam imputados custos 

relacionados com a ineficiência e ineficácia da prestação dos serviços; ------------- 

----- b) Que o aumento anual se registe mais ao nível do tarifário fixo dos três 

serviços, para que o aumento se faça notar o menos possível no global dos 

utilizadores, pois o mesmo será repartido por um número mais abrangente do 

que se optasse por aumentar as tarifas variáveis dos serviços, na medida em 

que existe um número substancial de utilizadores que apenas pagam as tarifas 

mínimas (sem qualquer consumo). Ou seja, no caso da segunda opção estar-se-

ia a sobrecarregar mais os utilizadores residentes todo o ano no concelho em 

detrimento dos restantes. ------------------------------------------------------------------------- 

----Prosseguiu referindo ainda que, e em cumprimento com o constante na 

Deliberação supra mencionada da ERSAR, ao nível do serviço de gestão de 

resíduos sólidos, passa a ser praticado um escalão único para os utilizadores 

domésticos, em substituição dos atuais 4 escalões, e será introduzida a tarifa 

especial para entidades coletivas com comprovada utilidade pública, a quem 

será de aplicar o tarifário dos utilizadores domésticos. ------------------------------------ 

----Ainda sobre esta temática, a senhora Presidente referiu que a Câmara 

Municipal tem de provar à Entidade Reguladora que supriu este défice em cinco 

anos, sob pena de podermos estar a correr o risco da presente proposta não 

seja considera pela ERSAR. Realçou, que na elaboração da mesma se tentou 

minimizar, por forma a se conseguir provar que ao longo dos cinco anos se vai 

conseguir atingir os requisitos que são impostos. É certo que naturalmente irá 

existir uma despesa acrescida para os consumidores, tanto ao nível da água 

como dos resíduos sólidos e saneamento, não tendo a Câmara Municipal 

qualquer tipo de alternativa para inverter esta situação, temos que efetivamente 

de cumprir com as indicações impostas sob pena da autarquia ficar numa 

situação de incumprimento. A presente proposta foi pormenorizada e teve algum 

tempo de preparação pela DAG, nas pessoas da Drª. Liliana Serra e da senhora 

Chefe da DAG, tendo sido submetida ao Executivo após vários exercícios nesta 

matéria.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia, referiu que a análise 

efetuada à presente proposta deixou-o bastante apreensivo, ficando mais 

tranquilo quando se apercebeu que o documento irá ser objeto de discussão 

pública, pelo que eventualmente poderão ser dadas algumas sugestões 

relativamente ao mesmo. Referiu ainda, que o parecer da ERSAR irá ser emitido 

enquanto o documento estiver em fase de discussão pública, não 

compreendendo o facto deste ser emitido nesta fase.-------------------------------------

----Referiu, que após a explicação da senhora Chefe da DAG, a sua apreensão 

relativamente a este assunto é ainda maior, em virtude dos aumentos das taxas 

serem significativos, o que para muitos consumidores será complicado 

suportarem o aumento da despesa com o consumo de água. Referiu que o seu 

sentido de voto irá ser a abstenção, embora perceba que se trata de uma 

obrigatoriedade que a Câmara Municipal está sujeita. Mais referiu, não 

compreender porque é que a Câmara Municipal à semelhança daquilo que 

pratica com a eletricidade, não o faz relativamente ao consumo de água, i.e, não 

consegue aprovar um aumento de tarifários menos oneroso para os 

consumidores, quando vê que a Câmara Municipal tem completas insuficiências 

nos gastos de água, como o uso indevido da água da rede pública existente nos 

chafarizes, a rega dos espaços públicos com água da rede, onde por várias 

vezes é visível um consumo exorbitante de água, bem como o esbanjamento da 

mesma nas vias públicas, entre outros casos que elencou. Referiu que são 

situações, como as que enumerou que de alguma forma irão refletir na faturação 

do consumidor, i.e, o consumidor irá custear a ineficiência dos serviços devido a 

usos indevidos da água da rede pública, tratando-se no seu entender de uma 

situação menos justa para o consumidor, neste caso os munícipes. Terminou, 

referindo que enquanto o documento estiver em discussão pública irá dar o seu 

contributo.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----Dada a palavra à Dra. Sara Mendes, referiu que não é intenção repercutir a 

ineficiência e a ineficácia dos serviços nos tarifários a praticar, pretendendo-se, 

conforme já referiu anteriormente, que aquando das atualizações do tarifário nos 

4º e 5º anos se afira a situação, uma vez que considera que presentemente a 
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margem que existe entre os custos suportados e os proveitos dos três serviços é 

significativa, não existindo, portanto, para já, esse risco. --------------------------------- 

----A senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz referiu que o 

Município de Góis deveria corrigir algumas situações que por vezes se 

prolongam no tempo e resultam num claro prejuízo para o Município, 

nomeadamente no que concerne às roturas. Referiu que quanto à limpeza de 

fossas, é seu entendimento que deveria existir uma maior fiscalização em alguns 

casos no sentido de testar qual a eficiência das fossas que estão a ser 

construídas, facto que para si faz alguma diferença. Mais referiu, que deve haver 

por parte da Câmara Municipal a obrigação de tornar mais eficaz os serviços de 

modo a que este agravamento das taxas não seja imputado ao consumidor, 

quando é sabido que algumas das vezes não é só o consumidor que tem 

responsabilidade neste processo. Fez ainda menção a situações que foram 

objeto de análise do Executivo em que o consumidor requer a anulação da fatura 

de consumo de abastecimento de água por entender que o montante é superior 

ao consumo, sendo do conhecimento do Executivo o modo como esses gastos 

excessivos foram feitos, pelo que sugeriu que deve existir uma fiscalização mais 

ativa neste tipo de ocorrências, de modo a que o pagamento do consumo de 

água seja em conformidade com os gastos reais.------------------------------------------- 

----O senhor Vereador Mário Barata Garcia referiu que também é seu 

entendimento que o consumidor final não deve ser onerado com os gastos não 

controlados de água. Referiu que há um investimento a efetuar por forma a 

medir o caudal debitados pelos respetivos depósitos, assim como se devem 

medir com contador os consumos efetuados pelos serviços municipais. 

Concorda que não se deve imputar à tarifa os custos do consumo de água que 

não é medida, ou seja, estes consumos não devem entrar para o cálculo do 

défice de tarifário e devem passar a ser imputados ao Município. ------------------ 

-----Referiu ainda que, contudo, o aumento mais acentuada no valor a pagar pelo 

consumidor situa-se ao nível do saneamento, cujo valor a pagar como está 

associado diretamente ao consumo de água medido, o seu apuramento não 

merece qualquer reparo. -------------------------------------------------------------------------- 
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----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu que é prática o 

consumidor pagar aquilo que consome, contudo a faturação do seu consumo é 

inflacionada com os consumos indevidos por parte do Município.---------------------- 

----O senhor Vereador Mário Barata Garcia referiu que como na tarifa da água 

existe um défice tarifário de cerca de 30%, que é pago pelo Município, e como os 

gastos de água não medidos não devem atingir essa percentagem, há uma folga 

razoável no preço da água a favor do consumidor.----------------------------------------- 

----Dada a palavra à Sr.ª Chefe de Divisão, Drª. Sara Mendes, referiu que é mais 

oneroso o custo do saneamento que propriamente o custo com o abastecimento 

de água, tendo para o efeito dado as devidas explicações.------------------------------ 

----O senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu que o Município 

ao fazer o saneamento deve obrigar o consumidor a ligar à rede de esgotos à 

rede de saneamento público, por forma a justificar o investimento realizado nesta 

matéria, a fim dos custos com este serviço serem divididos por todos os 

consumidores.---------------------------------------------------------------------------------------- 

----Pela Sr.ª Presidente foi novamente dada a palavra à senhora Drª. Sara 

Mendes, a qual informou que os consumidores cujas habitações têm fossas e 

que por motivos pessoais não procedem à ligação da rede de saneamento 

pagam para o efeito a mesma taxa de saneamento. Informou da obrigatoriedade 

de ligação à rede de saneamento, pelo que ao consumidor que não procede à 

ligação terá se aplicada a taxa fixa e variável.--------------------------------------------- 

----A senhora Presidente referiu que há um cumprimento para com as 

recomendações das entidades competentes, porém poderá detetar-se alguma 

ineficiência por parte dos serviços, sendo uma realidade que trabalhamos no 

sentido de fazer sempre mais e melhor não só nesta área por forma a colmatar 

algumas coisas menos boas a bem da população.-----------------------------------------

----Sobre os consumos abusivos e indevidos, referiu que temos todos uma 

responsabilidade que é a defesa do interesse municipal, pelo que devemos 

denunciar estas situações, porque só assim conseguimos que a legalidade 

funcione e que não haja prejuízos para os que cumprem em detrimento dos 

prevaricadores. Mais referiu, que o compromisso do Município é o cumprimento 

com as normas da Entidade reguladora. A presente proposta vai de encontro às 
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diretrizes recomendadas de recuperação no prazo de cinco anos, mas é possível 

se melhorarmos naturalmente alguns serviços, onde se inclui também o serviço 

de recolha de resíduos urbanos e sólidos. Informou do estudo elaborado no qual  

foram identificados alguns constrangimentos, sendo que se trata de uma 

despesa  significativa em que o Projeto AREA3 indicou que é urgente inverter, 

indicações extensivas à área do saneamento.----------------------------------------------- 

----A senhora Presidente referiu se a Câmara Municipal pudesse manter os 

valores referentes ao consumo de água, saneamento e na recolha do lixo com 

certeza era esta a proposta que seria hoje objeto de deliberação do Executivo, 

i.e, a manutenção dos preços e provavelmente a diminuição de algumas taxas, 

não nos sendo possível enveredar por esse caminho, uma vez que foram 

evidenciados défices, terá que efetivamente existir um aumento em algumas das 

taxas, em virtude da imposição da entidade reguladora – ERSAR.-------------------- 

----Terminou a sua intervenção, referindo que com a fusão das empresas Águas 

do Mondego com a CIMLIZ e com a CIMRIA a tendência é o aumento das 

tarifas, sendo intenção do governo no futuro praticar tarifas únicas em todo o 

país.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----Referiu que neste sentido, não será dada hipótese às Câmaras Municipais de 

se fazerem ouvir neste processo, pelo que não poderão decidir de acordo com a 

autonomia daquilo que é o poder local.--------------------------------------------------------

----Ainda sobre o abastecimento de água, referiu que tem sido prática de todos 

os Executivos em assumir um custo significativo da prestação desse serviço, o 

chamado custo social, sendo presentemente cada vez mais difícil utilizar essa 

opção. Porém, é um facto que a Câmara Municipal atenta aos problemas com 

que se deparam muitas das famílias tem dado sinais atuando sempre que pode 

em benefício das mesmas, sendo que nesta matéria no presente ano irá ser 

difícil, subscrevendo algumas intervenções feitas no sentido da Câmara 

Municipal melhorar a sua performance nas áreas discutidas a fim de existir uma 

melhor prestação dos serviços.------------------------------------------------------------------ 

----A Câmara tomou conhecimento e de acordo com o estipulado na alínea b) do 

nº 1 do artigo 25º e na alínea ccc) do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 

setembro, deliberou por maioria com dois votos a favor e duas abstenções dos 
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senhores Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por Góis, 

aprovar a alteração ao Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas 

Municipais com base na alteração à Tabela de Taxas e Outras Receitas 

Municipais e à revisão da Fundamentação Económico-Financeira das Taxas e 

Outras Receitas Municipais.-----------------------------------------------------------------------

----Mais deliberou por unanimidade remeter o Regulamento Geral de Taxas e 

Outras Receitas Municipais com base na alteração à Tabela de Taxas e Outras 

Receitas Municipais e à revisão da Fundamentação Económico-Financeira das 

Taxas e Outras Receitas Municipais para publicação imediata com vista a 

consulta pública, nos termos dos nº 1 e 2 do artigo 118º do CPA.----------------------

----Deliberou ainda por unanimidade solicitar durante o período de discussão 

pública parecer à Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos 

(ERSAR), nos termos do previsto no nº2 do artigo 11º-A e no nº4 do artigo 62º 

do Decreto-Lei nº194/2009, de 20 agosto, com as devidas alterações.--------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.7 – REGULAMENTO MUNICIPAL DOS SISTEMAS PÚBLICOS E PREDIAIS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DE ÁGUAS 

RESIDUAIS DO CONCELHO DE GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO – Foi 

presente a informação nº137/2014 da DAG – Serviços Financeiros/Contabilidade 

Autárquica, datada de 20.11.14, relativa ao assunto em epígrafe.---------------------

----A senhora Presidente informou que de acordo com a citada informação 

propõe-se a alteração ao Regulamento Municipal dos Sistemas Públicos e 

Prediais de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais, 

conforme Anexo II da presente Ata.------------------------------------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento e de acordo com o estipulado na alínea b) do 

nº 1 do artigo 25º e na alínea ccc) do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 

setembro, deliberou por unanimidade aprovar a alteração ao Regulamento 

Municipal dos Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Água e de 

Saneamento de Águas Residuais.------------------------------------------------------------- 
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----Mais deliberou por unanimidade remeter a alteração ao Regulamento 

Municipal dos Sistemas Públicos e Prediais de Abastecimento de Água e de 

Saneamento de Águas Residuais para publicação imediata com vista a consulta 

pública, nos termos dos nº 1 e 2 do artigo 118º do CPA.----------------------------------

----Deliberou ainda por unanimidade solicitar durante o período de discussão 

pública parecer à Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos 

(ERSAR), nos termos do previsto no nº2 do artigo 11º- A e no nº4 do artigo 62º 

do Decreto-Lei nº194/2009, de 20 agosto, com as devidas alterações.--------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.8 – REGULAMENTO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

URBANOS DO CONCELHO DE GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO - Foi 

presente a informação nº137/2014 da DAG – Serviços Financeiros/Contabilidade 

Autárquica, datada de 20.11.14, relativa ao assunto em epígrafe.---------------------

----A senhora Presidente informou que de acordo com a citada informação 

propõe-se a alteração do Regulamento Municipal do Serviço de Gestão de 

Resíduos Urbanos, conforme Anexo III da presente Ata.--------------------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento e de acordo com o estipulado na alínea b) do 

nº 1 do artigo 25º e na alínea ccc) do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 

setembro, deliberou por unanimidade aprovar a alteração do Regulamento 

Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos.----------------------------------- 

----Mais deliberou por unanimidade remeter a alteração ao Regulamento 

Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos para publicação imediata 

com vista a consulta pública, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 118º do CPA.----

----Deliberou ainda por unanimidade solicitar durante o período de discussão 

pública parecer à Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos 

(ERSAR), nos termos do previsto no nº2 do artigo 11º- A e no nº4 do artigo 62º 

do Decreto-Lei nº194/2009, de 20 agosto, com as devidas alterações.--------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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2.9 – NORMAS DE CONTROLO INTERNO/PROPOSTA DE REVISÃO - Foi 

presente a informação nº 136/14 da DAG – Serviços Financeiros/Contabilidade 

Autárquica, datada de 19.11.14, relativa à revisão da Norma de Controlo 

Interno.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente informou que de acordo com a referida informação e 

em conformidade com os normativos legais em vigor as autarquias locais 

deverão elaborar o sistema de controlo interno a adotar pelas mesmas, o qual 

deverá englobar o plano de organização, políticas, métodos e procedimentos de 

controlo, bem como todos os outros métodos e procedimentos definidos pelos 

responsáveis autárquicos que contribuem para assegurar o desenvolvimento e 

controlo das atividades de forma adequada e eficiente de modo a permitir a 

salvaguarda de ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, 

fraude e erro, garantindo a exatidão dos registos contabilísticos e os 

procedimentos de controlo a utilizar para atingir os objetivos definidos.--------------

----Mais informou, que a Norma de Controlo Interno em vigor no Município de 

Góis data de 01.01.14, tendo surgido a necessidade de a atualizar por vários 

motivos, nomeadamente a necessidade de regulamentar novos procedimentos 

que têm vindo a ser adotados, quer por iniciativa do Município, quer por 

imposição legal e de igual modo pela implementação de novos regulamentos 

específicos como o Regulamento da Estrutura Orgânica dos Serviços 

Municipais, com uma nova estrutura orgânica, bem como a necessidade de 

ajustar a novas disposições legais, designadamente a LCPA e o Regime Jurídico 

das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais.----------------------------------------

----Face ao exposto, a senhora Presidente apresentou a proposta de Norma de 

Controlo Interno, a qual constitui o Anexo IV da presente Ata.--------------------------

------A Câmara Municipal tomou conhecimento e em conformidade com a alínea 

i) do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 de setembro deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta de Norma de Controlo Interno.----------------------- 

-----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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2.10 – PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

INFRACÇÕES CONEXAS/PROPOSTA DE REVISÃO - Foi presente a 

informação nº 130/14 da DAG – Serviços Financeiros/Contabilidade Autárquica, 

datada de 06.11.14, relativa à revisão do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e infrações Conexas.-----------------------------------------------------------------

----A senhora Presidente referiu que o citado documento vem no seguimento da 

Recomendação nº1/2009, de 1 de julho do conselho de Prevenção da 

Corrupção, publicada no D.R. nº140 de 2ª Série, de 22 de julho de 2009, que 

estabelece que os órgãos máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores 

ou patrimónios públicos, seja qual for a sua natureza, devem, no prazo de 90 

dias, elaborar planos de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, 

tendo dado conhecimento de alguns elementos que dele devem constar.-----------

----Mais referiu que o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas em vigor no Município de Góis foi aprovado na reunião do Executivo de 

12.01.12., tendo surgido a necessidade de adaptar a novos procedimentos que 

têm vindo a ser adotados, quer por iniciativa do Município, quer por imposição 

legal, quer pela implementação do Regulamento da Estrutura Orgânica dos 

Serviços Municipais, com uma nova estrutura orgânica, e ainda por alteração 

dos responsáveis das várias unidades orgânicas e serviços municipais.-------------

----Neste sentido, a senhora Presidente apresentou a proposta de revisão do 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, a qual 

constitui o Anexo V da presente Ata.----------------------------------------------------------- 

----Usou da palavra o senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia 

referindo que da análise efetuada ao documento em apreço apraz-lhe mencionar 

que ficou confuso e apreensivo relativamente a dados constantes no mesmo. 

Referiu, que se apercebeu da existência de informação que no seu entendimento 

poderá efetivamente estar errada. De igual modo, mencionou a sua preocupação 

com a situação de que estarmos a rever um documento que data de há cinco 

anos, tendo sido sua preocupação comparar o documento em apreço com o que 

vigora presentemente. Referiu que a parte que o deixou confuso, está ligada 

com a identificação dos responsáveis descritos no documento, verificando a 

existência de trabalhadores cujo serviço não está adequado à divisão onde 
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foram colocados, pelo que lhe parece que esta situação terá a ver com a falta de 

responsabilidade direta por parte de algumas pessoas. ----------------------------------

----Mais referiu, que pode constatar que a responsabilidade do Pelouro do apoio 

ao desenvolvimento local e empreendedorismo aparece no documento sob a 

responsabilidade da senhora Presidente, resultando na sua ótica de um lapso, 

porquanto é do seu conhecimento que se trata de um pelouro sob a alçada do 

senhor Vereador José Alberto Domingos Rodrigues. Realçou que a não ser um 

lapso, não crê que tenha havido alteração de pelouros, e não tenha sido dado 

conhecimento aos Vereadores eleitos pelo GIEG.------------------------------------------

----Continuou a sua intervenção, referindo que da análise exaustiva ao 

documento em análise estão contempladas todas as atividades da Câmara 

Municipal e naturalmente os riscos que cada uma acarreta. Constatou ainda, que 

existem algumas atividades que têm naturalmente uma grande frequência de 

ocorrência, sendo as que merecem uma maior preocupação, existindo de 

imediato as ocorrências frequentes e raras, sendo que estas últimas não 

merecem preocupação significativa.------------------------------------------------------------

----Pela leitura realizada ao Plano elaborado em 2010, referiu que constam cinco 

atividades em que era muito frequente ocorrer a possibilidade de haver 

corrupção ou desvio, e dessas cinco apenas uma nestes últimos cinco anos 

melhorou alguma coisa, isto é, não estava implementada e no Plano em análise 

passou a estar em curso. Referiu ainda, que daquelas em que o risco era 

frequente em 2010 num total de 16, só 3 não estavam implementadas e no 

presente documento estão em curso, nas outras 13 não houve qualquer tipo de 

alteração. É seu entendimento que se trata de um documento importante e 

determinante e para quem está na Maioria deve ser mais exaustivo o seu 

acompanhamento, porém entre o ano de 2010-2015 praticamente não sofreu 

qualquer alteração, ou seja, não foi acompanhado e a evolução foi quase 

negativa, ou mesmo negativa. Fundamentou as suas palavras por se verificar a 

existência de duas atividades como a utilização excessiva de recurso a trabalho 

extraordinário como forma de suprir necessidades existentes nos serviços 

passou de pouco frequente, em curso para frequente e a implementar, i.e., era 

pouco frequente em 2010 estava em curso a sua melhoria, porém em 2015  volta 
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a ser frequente e muito frequente, e, portanto precisa de ser implementado. 

Concluiu, que este risco para além de não evoluir muito no sentido progressivo 

ainda regrediu alguma coisa. Na comparação entre 2010 e 2015, referiu ainda a 

identificação de dois riscos que na sua ótica devem ser preocupantes, a 

assunção de compromissos que excedem os fundos disponíveis e a 

discricionariedade na priorização dos pagamentos, em que o primeiro passou a 

ser frequente e o segundo apesar de ser considerado pouco frequente está de 

igual modo em curso como o primeiro.---------------------------------------------------------

----Terminou a sua intervenção, referindo que a sua preocupação reside no facto 

de se tratar de um assunto demasiado importante e que nos pode afetar para 

além de ter tido um acompanhamento que lhe parece não ser muito eficiente 

teve alguma regressão em alguns pontos e daí advém a sua preocupação e 

confusão quanto a este assunto. Apesar das considerações por si tecidas, o seu 

sentido de voto irá ser favorável, esperando que o Plano de Prevenção de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas tenha o acompanhamento que um 

documento desta importância merece.----------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente informou que a monotorização  do Plano de Prevenção 

de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, foi acompanhada pelo senhor 

Vereador José Alberto Domingos Rodrigues e respetiva unidade orgânica. Mais 

referiu, que deve ser partilhada a responsabilidade do documento com todos os 

serviços da Câmara Municipal para que seja feito um trabalho diferente, por 

forma a que seja dado cumprimento à lei, sendo também um compromisso de 

quem está a gerir a Câmara, e só obtemos resultados positivos se existir uma 

maior envolvência de todos neste processo.------------------------------------------------ 

----Dada a palavra ao senhor Vereador Diamantino Jorge Simões Garcia referiu 

que uma das ações constantes no documento era a utilização de recurso à 

contratação de especialistas externos por outros procedimentos que não o 

concurso público, facto que em 2010 era muito frequente e que em 2015 a 

frequência irá manter-se, não tido sido feito nada neste período de tempo para 

inverter a frequência do risco, facto que o preocupa, não o  preocupava tanto se 

a o  estado  das medidas  propostas estivesse  em curso,  tratando-se  de  uma 
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situação que poderá num futuro próximo desencadear alguns problemas.----------

----Referiu ainda, que na concessão de benefícios públicos verifica-se que é 

muito frequente a não apresentação pelos beneficiários dos relatórios das 

atividades em conformidade com aquilo que foi estabelecido com a 

regulamentação da atribuição de subsídios; é sabido, que é muito frequente e já 

o era em 2010. Porém nada foi feito para inverter essa situação, pelo que poderá 

residir a ideia que se trata de um documento que foi elaborado apenas para 

cumprimento de normas, e, a ser feito neste âmbito poderá resultar algumas 

consequências danosas para o Executivo.------------------------------------------------- 

----Dada a palavra à Drª. Sara Mendes, referiu que em relação à questão da 

utilização de recurso à contratação de especialistas externos por outros 

procedimentos que não o concurso público, é um facto que a lei não estabelece 

isso como regra; porém para bem da eficiência e ineficácia em termos teóricos 

deve-se recorrer sempre que possível ao CCP através de Concurso Público. O 

estar patente este assunto nos riscos identificados, não implica que não se 

cumpra com a lei, sendo que a Câmara Municipal está dentro do limite do ajuste 

direto, sendo que por regra recorre ao ajuste direto.------------------------------------  

----Interveio o senhor Vice-Presidente Mário Barata Garcia que referiu que 

relativamente às horas extraordinárias não se registaram alterações porque 

estas são feitas essencialmente pelos motoristas que asseguram há vários anos 

serviços idênticos, bem como alguns serviços efetuados na época estival pelos 

trabalhadores do Município por ocasião dos eventos anuais de grande 

concentração de pessoas.------------------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente referiu que relativamente às horas extraordinárias é 

uma realidade a existência do aumento do número de horas de trabalho 

extraordinário em alguns serviços da Câmara Municipal, tendo exemplificado 

com o serviço de piquete de águas, transportes sejam ao serviço da autarquia 

como de instituições, acompanhamento dos alunos nos transportes escolares, 

atividades na Casa da Cultura e Campo de Futebol. Porém trata-se de serviços 

que exigem disponibilidade por parte dos trabalhadores fora do seu horário de 

trabalho e que naturalmente terão de ser remunerados.---------------------------------- 
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----Usou da palavra a senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz 

referindo que tal como há a obrigatoriedade de elaboração do Plano de 

Prevenção de Riscos e Corrupção e Infrações Conexas por parte da Câmara 

Municipal, de igual modo existe a obrigatoriedade da elaboração de um Relatório 

da execução do mesmo, tendo questionado se esse relatório tem sido uma 

realidade anualmente. É sua opinião que nos últimos cinco anos evoluiu-se 

muito pouco, naturalmente são visíveis melhorias, porém é seu entendimento 

que em algumas matérias houve um retrocesso, isto é, há situações em que o 

“estar em curso”, passou para o “a implementar”, facto que a leva a abster-se 

uma vez que é seu entendimento que o documento em apreço poderia ter sido 

elaborado de outra forma e ter em consideração estas situações.---------------------  

----A senhora Presidente referiu que sobre a questão da senhora Vereadora 

desejaria que a mesma fosse respondida pelo senhor Vereador José Alberto 

Domingues Rodrigues, uma vez que foi a pessoa responsável pelo 

acompanhamento deste processo, porém poder-se-á na próxima reunião do 

Executivo de fazer referência a esta situação.-----------------------------------------------  

----A Câmara Municipal tomou conhecimento e em conformidade com a alínea i) 

do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 de setembro deliberou por maioria 

com três votos a favor e uma abstenção da senhora Vereadora Maria Helena 

Antunes Barata Moniz aprovar a revisão do Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas.-----------------------------------------------------------------

----A senhora Vereadora Maria Helena Antunes Barata Moniz fundamentou o seu 

sentido de voto porquanto existem situações que lhe causam alguma 

perplexidade, nomeadamente situações que considera terem regredido naquilo 

que era uma boa prática.--------------------------------------------------------------------------- 

A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com os 

votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por 

Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.11 – EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS/DIVERSOS - A senhora Presidente referiu que 

na sequência da aplicação do artigo 75º da Lei nº66-B/2012, de 31 de dezembro 

(Orçamento de Estado de 2013) o Executivo aprovou na reunião de 08.01.13, a 
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emissão de um parecer prévio que autorizou a senhora Presidente da Câmara 

Municipal a contratar serviços dentro de determinadas condições, das quais se 

destaca o cumprimento das regras de contratação pública, das regras 

contabilísticas e das regras estabelecidas na Lei nº8/2012, de 21 de fevereiro, 

alterada pelas Leis nºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro e 

66-B/2012, de 31 de dezembro (LCPA). Mais referiu, que importa reter o 

disposto no nº17 do artigo 75º do OE/2013, que refere que todos os contratos de 

prestações de serviços celebrados ou renovados em violação do disposto no 

mesmo artigo são nulos.---------------------------------------------------------------------------

----Neste sentido, referiu que presentemente não estão reunidas as condições 

para assumir novos compromissos em cumprimento com a LCPA, e por uma 

questão de salvaguardar eventuais situações urgentes e inadiáveis e não se 

correr o risco de se estar a praticar atos nulos, isto é, por não se estar a dar 

cumprimento ao parecer genérico emitido, a senhora Presidente propôs que 

todas as aquisições de serviços sejam presentes ao Executivo de forma a serem 

apreciadas individualmente e não se recorra ao parecer prévio genérico para 

concretizar a sua aquisição. -------------------------------------------------------------------- -- 

----Face ao exposto, a senhora Presidente deu conhecimento que o Município 

pretende proceder à contratação de serviços diversos, tendo dado conhecimento 

dos mesmos, cuja cópia constitui o Anexo VI da presente Ata. ------------------------  

----A Câmara tomou conhecimento e após análise deliberou com dois votos a 

favor e dois votos contra dos senhores Vereadores eleitos pelo Grupo de 

Cidadãos Independentes por Góis, emitir parecer prévio favorável à contratação 

dos serviços constantes no Anexo VI da presente Ata. Em conformidade com o 

nº2 do artigo 54º da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, a senhora Presidente fez 

uso do voto de qualidade.-------------------------------------------------------------------------- 

----Os senhores Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por 

Góis fundamentaram o seu sentido de voto, por considerarem que não se poderá 

realizar despesa sem fundos disponíveis.----------------------------------------------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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2.12 - PARECER PRÉVIO GENÉRICO/COMUNICAÇÃO MENSAL DA 

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÕES E SERVIÇOS - A senhora Presidente 

informou o Executivo, sobre as aquisições de serviços referentes ao mês de 

outubro, conforme deliberação datada do dia catorze de janeiro do ano de 2014.-

----A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------ 

2.13 – RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA - A Câmara tomou conhecimento 

do total de movimentos da tesouraria, do dia vinte e quatro de novembro do ano 

em curso, no montante de um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, oitocentos e 

setenta e oito euros e vinte e um cêntimos.-------------------------------------------------- 

2.14 – MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - A senhora Presidente 

levou ao conhecimento do Executivo, o documento interno de transferências 

correntes, datado do dia vinte de novembro do ano em curso. ------------------------ - 

----A senhora Presidente informou não existirem fundos disponíveis suficientes 

para assumir os compromissos decorrentes das transferências, de forma a dar-

se pleno cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei nº8/2012, de 21 de 

fevereiro (Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso). --------------------- 

----Os subsídios aprovados destinam-se a apoiar financeiramente a manutenção 

corrente/funcionamento Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Góis, 

Centro Paroquial de Solidariedade Social da Freguesia de Alvares, Associação 

Educativa e Recreativa de Góis, Associação de Desenvolvimento Integrado da 

Beira Serra, Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Góis, 

ADESA – Associação de Desenvolvimento da Serra do Açor e Lousitânea – Liga 

de Amigos da Serra da Lousã.------------------------------------------------------------------- 

----A senhora Presidente informou que nos montantes em questão, há valores 

destinados às IPSS’s para pagamento dos transportes escolares.------------------- 

----A Câmara tomou conhecimento e deliberou por maioria, com dois votos a 

favor e dois votos contra dos senhores Vereadores eleitos pelo Grupo de 

Cidadãos Independentes por Góis aprovar as transferências correntes, no 

montante de cento e dezoito mil e trezentos euros, cujo documento constitui o 

Anexo VII da presente Ata. Em conformidade com o nº2 do artigo 54º da Lei 

nº75/2013, de 12 de setembro, a senhora Presidente fez uso do voto de 

qualidade.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----Os Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por Góis 

fundamentaram o seu sentido de voto, por considerarem que não se poderá 

atribuir subsídios, com fundos indisponíveis.------------------------------------------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

2.15 – MAPA DE TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - A senhora Presidente 

levou ao conhecimento do Executivo, o documento interno de transferências de 

capital, datado do dia vinte de novembro do ano em curso.- ----------------------------  

----A senhora Presidente informou não existirem fundos disponíveis para assumir 

os compromissos decorrentes das transferências, de forma a dar-se pleno 

cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei nº8/2012, de 21 de fevereiro (Lei 

dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso).  --------------------------------------  

----A senhora Presidente informou, que o subsídio de capital aprovado destina-se 

a apoiar financeiramente a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 

de Góis na aquisição de equipamento (ambulância). --------------------------------------  

----A Câmara tomou conhecimento e após análise deliberou por maioria, com 

dois votos a favor e dois votos contra dos senhores Vereadores eleitos pelo 

Grupo de Cidadãos Independentes por Góis, aprovar a transferência de capital, 

no montante de quatro mil euros, cujo documento constitui o Anexo VIII da 

presente Ata. Em conformidade com o nº2 do artigo 54º da Lei nº75/2013, de 12 

de setembro, a senhora Presidente fez uso do voto de qualidade.--------------------- 

----Os Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes por Góis 

fundamentaram o seu sentido de voto, por considerarem que não se poderá 

atribuir subsídios, com fundos indisponíveis.------------------------------------------------- 

----A presente deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos, com 

os votos contra dos Vereadores eleitos pelo Grupo de Cidadãos Independentes 

por Góis.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3 - APROVAÇÕES EM MINUTA: REUNIÕES ORDINÁRIAS DO EXECUTIVO PARA 

O ANO 2015/PROPOSTA DE DATAS, CONSTITUIÇÃO DE 

COMPROPRIEDADE/ALDA CERDEIRA DE ALMEIDA CATARINO/PEDIDO DE 

RECTIFICAÇÃO; REGULAMENTO GERAL DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 
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MUNICIPAIS/ ALTERAÇÃO À TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS 

MUNICIPAIS, REGULAMENTO MUNICIPAL DOS SISTEMAS PÚBLICOS E PREDIAIS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS DO 

CONCELHO DE GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO; REGULAMENTO MUNICIPAL 

DO SERVIÇO DE GESTÃO DE RESÍDUOS URBANOS DO CONCELHO DE 

GÓIS/PROPOSTA DE ALTERAÇÃO, NORMAS DE CONTROLO 

INTERNO/PROPOSTA DE REVISÃO; PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS/PROPOSTA DE REVISÃO; EMISSÃO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS/DIVERSOS; MAPA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES, MAPA DE 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL.------------------------------------------------------------------- 

4 – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO:------------------------------------------------------------ 

-----a) Usou da palavra o senhor Carlos Conceição Jesus que solicitou à Câmara 

Municipal a colocação de uma luminária em Corterredor junto à casa do senhor 

Vitorino, pelo facto do munícipe ter dificuldades no que concerne à sua 

mobilidade e visão. Questionou, sobre a transferência do montante relativo ao 

Parque Eólico das Malhadas para a União de Freguesias de Cadafaz e Colmeal. 

-----Relativamente à detenção do ex Primeiro-Ministro, José Sócrates, 

mencionou a sua mágoa pela forma como se procedeu a sua detenção e como 

está a ser conduzido o processo mediaticamente, pelo que lhe apraz mencionar 

que todo este burburinho em redor deste processo poderá ser um ataque ao PS 

a nível nacional não querendo acreditar que a detenção não tenha sido 

premeditada, porquanto o PS tem grandes hipóteses de poder vir a ter um 

próximo Primeiro-Ministro.------------------------------------------------------------------------- 

-----b) O senhor Professor José Albuquerque Moreira Ângelo, referiu estar 

nervoso com a situação gerada à volta da detenção do senhor Engº José 

Sócrates, facto que o leva a concluir que qualquer cidadão ao apoiar um 

candidato político independentemente da orientação partidária pode trazer-lhe 

alguns dissabores. Contudo, por experiência própria referiu que sabe muito bem 

qual é o papel de arguido e quanto o mesmo pesa, não só por meia dúzia de 

dias, mas prolongando-se durante há alguns anos, o que gera relações de 

desconfiança, uns com certezas, outros com incertezas. Porém, casos com a 
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mediatização como o que está a decorrer, podem levar a um descrédito da 

classe política o que naturalmente poderá ser viral, i.e, nos concelhos de menor 

densidade como o nosso sejamos atingidos com esses atos, pelo que terão que 

existir cuidados redobrados, uma vez que a situação em causa pôs-se ao mais 

alto nível. Porém, normalmente o que se tem verificado é que por vezes não é 

esse nível atingido. Referiu, que deve ser dada uma maior atenção na escolha 

das pessoas com quem se trabalha, na confiança que tem nas mesmas, quer em 

termos pessoais, quer em termos políticos, porque existem situações 

inexplicáveis, dentro da mesma comunidade e/ou equipa. Sobre esta matéria, 

referiu ter passado por uma situação semelhante num Conselho Executivo, 

referindo que não tem como metodologia trabalhar com pessoas em quem não 

confia ou que o levem a perder a sua confiança, lembrando que o fez quando 

decidiu abandonar o Conselho Executivo. Reiterou o seu conselho relativamente 

às escolhas que são feitas para exercer certas funções, as quais devem ter 

como base a confiança quer em termos pessoais, quer em termos políticos para 

que não se verifique alguns dos dramas a nível local que estão a acontecer ao 

nível nacional.----------------------------------------------------------------------------------------- 

----E não havendo outros assuntos a tratar, a senhora Presidente declarou 

encerrada a reunião pelas treze horas e quarenta minutos, da qual para constar 

se lavrou a presente ata, sob a responsabilidade da Secretária. ---------------------- 

A Presidente da Câmara Municipal,                       A Secretária, 

____________________________                     __________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 


